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PREGÃO ELETRÔNICO n. 017/2026 
Processo Administrativo n. 033/2026 

 
A Prefeitura Municipal de BONITO, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação, sob demanda, de serviços de manutenção 
predial programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e externos 
integrantes de toda a estrutura física do prédios dos prédios vinculados a Secretaria de Educação 
do Município de Bonito/PE, nos locais indicados no Item 7 do Termo de Referência. 
 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 3.182.648,45 (três milhões, cento e oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos). 

PORTAL UTILIZADO: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 
ENDEREÇO DO PORTAL: www.bnc.org.br 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/05/2026  
HORÁRIO:  09:00H  (horário de Brasília) 
DATA DA RODADA DE LANCES: 25/05/2026 
HORÁRIO:  09:15H (horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES E EDITAL: na plataforma eletrônica da BNC ou na sala da CPL sito na Rua Praça da 
Matriz, nº 69, Centro, nesta cidade, local em que os interessados poderão ler e obter o texto 
integral do Edital, no horário das 07:00 às 13:00hs, sendo facultada a solicitação através do e-
mail:pregao@bonito.pe.gov.br, acessando o Portal da Transparência, através do site 
http://www.bonito.pe.gov.br/transparencia/ ou ainda no sitio www.bnc.org.br. 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CAMILA ASUERC DOS SANTOS FREIRE 
DEMAIS MEMBROS:               FELIPE RAFAEL CARNEIRO CAVALCANTI 
                                                    JUAREZ BARROS CARNEIRO JUNIOR 

 

ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR DEMANDANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

http://www.bnc.org.br/
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO SERVIÇOS 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

CRITÉRIO DE DISPUTA  

 

• O critério de disputa de lances no sistema de compras eletrônicas é o MENOR PREÇO UNITÁRIO 
estimado para o item do lote, fixado no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital. 

 

• A Justificativa pela adoção deste critério de disputa, conforme consta no ETP, é atender ao 
princípio do julgamento objetivo, que rege às licitações públicas, para a AMPLA DISPUTA, bem 
como ser o mais vantajoso economicamente, pois visa o menor preço desde que atenda às 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação, sob 

demanda, de serviços de manutenção predial programada, não programada, serviços de 

readequações de ambientes internos e externos integrantes de toda a estrutura física do prédios 

dos prédios vinculados a Secretaria de Educação do Município de Bonito/PE, nos locais indicados 

no Termo de Referência, conforme as quantidades, especificações e condições nele descritas, anexo 

a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

 
 

 
2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 3.182.648,45 (três 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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milhões, cento e oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 

na forma indicada no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação, estão incluídas no orçamentos municipal para o presente 

exercício, na seguinte dotação orçamentária: 

 
1- Prefeitura Municipal de Bonito 
9000- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
9001- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
12- Educação 
361- Ensino Fundamental 
1202- Gestão da Secretaria de Educação e Esportes 
1.23- ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
93- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-510- MSC- 1.500.1001 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 212 CF) 
Destinação: 1.500.1001 -Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
1 -Prefeitura Municipal de Bonito 
9000- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
9001- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
12- Educação 
361- Ensino Fundamental 
1203- Produção da Educação no Ensino Fundamental 
1.26- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA UNIDADES 

EDUCACIONAIS 
108- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-510- MSC- 1.500.1001 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 212 CF) 
Destinação- 1.500.1001 -Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 109- 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-550- MSC- 1.550.0000-Recursos do Salário da Educação (QSE) 
Destinação- 1.550.0000- Sem marcador definido 
110- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-569- MSC- 1.569.0000-Outras Transferências de Recursos do FNDE Destinação: 

1.5690.0000- Sem marcador definido. 
 
1- Prefeitura Municipal de Bonito 
9000- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
9001- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
12- Educação 
365- Educação Infantil 
1217- Melhoria da Qualidade da Educação Infantil 
1.31- ESTRUTURAÇÃO DE CRECHES E ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 141- 4.4.90.00.00 Aplicações 

diretas 
Fonte de Recursos-510- MSC- 1.500.1001 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 212 CF) 
Destinação- 1.500.1001 -Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 142- 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-569- MSC- 1.569.0000-Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Destinação- 1.569.0000- Sem marcador definido 
143- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-550- MSC- 1.550.0000-Recursos do Salário da Educação (QSE) Destinação: 1.550.0000- 
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Sem marcador definido. 
 
1- Prefeitura Municipal de Bonito 
9000- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
9002- FUNDEB-Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
12- Educação 
365- Educação Infantil 
1217- Melhoria da Qualidade da Educação Infantil 
1.32- ESTRUTURAÇÃO DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
172- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-537- MSC- 1.540.0000- FUNDEB 30% (Despesas Diversas) Destinação- 1.540.0000- Sem 

marcador definido 
173- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-539- MSC- 1.542.0000-Complemento da União-VAAT-FUNDEB 30% (Demais Despesas) 

Destinação: 1.542.0000- Sem marcador definido 
 
1- Prefeitura Municipal de Bonito 
9000- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
9002- FUNDEB-Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
12- Educação 
361- Ensino Fundamental 
1203- Promoção na Educação no Ensino Fundamental 
1.76- AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS-FUNDEB 
167- 4.4.90.OO.OO Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-537- MSC- 1.540.0000- FUNDEB 30% (Despesas Diversas) Destinação- 1.540.0000- Sem 

marcador definido 
 
1 -Prefeitura Municipal de Bonito 
9000- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
9002- FUNDEB-Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
12- Educação 
361- Ensino Fundamental 
1203- Promoção da Educação no Ensino Fundamental 
1.77- AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES-FUNDEB 
168- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-539- MSC- 1.542.0000-Complemento da União- VAT-FIJNDEB 30% (Demais despesas) 
Destinação- 1.542.0000- Sem marcador definido 
169- 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-537- MSC- 1.540.0000-FUNDEB 30% ( (Demais Despesas) 
Destinação: 1.540.0000- Sem marcador definido 
170- 4.4.90.OO.OO.OO-Aplicações Diretas 
Fonte de Recursos-538- MSC- 1.541.0000Complemento da União-VAAF-FUNDEB 30 % (Demais despesas) 

Destinação: 1.541.0000- Sem marcador definido 
  
1 -Prefeitura Municipal de Bonito 
9000- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
9001- Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
12- Educação 
361- Ensino Fundamental 
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1212- Escola em Tempo Integral 
1.215- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DIVERSOS, CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
EM TEMPO INTEGRAL-ETI, LEI N 0 14.640/2023 93-4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Fonte de Recursos-510- MSC- 1.500.1001 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 212 CF) 

Destinação: 1.500.1001 -Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
 

 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “ BNC ” através do site 

www.bnc.org.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Na referida contratação, não será concedido a exclusividade para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 

123/2006, por não encontrar-se presente a situação prevista nos inciso I do Art. 48, em função do 

valor dos lotes 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

http://www.bnc.org.br./
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poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  
4.2. As sessões serão iniciadas em dias úteis. 

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 
estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam 
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no horário de funcionamento do órgão licitante. 
4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, 

através do Sistema, a data e horário para retomada da concorrência. 
4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 
4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 
 

 
5.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 
petição a ser enviada para o endereço eletrônico: www.bnc.org.br, descrito no preâmbulo do 
presente edital, através de campo próprio do sistema. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial:  
www.bnc.org.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

5.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
5.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
5.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será 

auxiliado pelo setor técnico competente. 
5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 
para realização do certame através do endereço  www.bnc.org.br. e vincularão os participantes  e 
a Administração. 

5.8. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 
regras estabelecidas neste Edital. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.1.1. A proposta inicial deverá especificar o preço global, com a inclusão do Desconto obrigatório, 

sendo esse maior que 0 (zero), Custos Administrativos, Custos indiretos, Lucro e Tributos, 

com apenas 2 (duas) casas decimais após a vírgula, e será enviada por meio eletrônico no 

sistema informatizado de licitações, no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de 

disputa estabelecido no presente Termo de Referência. 

6.1.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto, especificar o preço global, com a inclusão do BDI, obedecidas as regras 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

http://www.licitapaulistanapi.com.br/
http://www.licitapaulistanapi.com.br/
http://licitapaulistanapi.com.br/
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previstas Termo de Referência. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.9. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

6.9.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10.1. A licitante deverá atentar para a regra do art. 9º da Resolução TC nº 182, de 19 de outubro 

de 2022, relativa à responsabilidade solidária da empresa executora da obra quanto aos 

vícios, defeitos e incorreções dos projetos. 

6.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
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condições nele estabelecidas. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
7. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

7.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão.  

7.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital OU na 

folha de rosto anexa a este Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma 

prevista neste instrumento convocatório. 

7.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações.  

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
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condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 
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9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

10.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.2. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.2.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.2.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.2.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei, conforme regulamento; 

10.2.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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10.2.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.2.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.2.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Pernambuco; 

10.2.2.2. empresas brasileiras; 

10.2.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.2.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.2.3. Persistindo o empate, caso as regras previstas nos itens acima não solucionem o desempate, 

será realizado sorteio em sessão pública. 

 

 
11.1. Após o encerramente da fase de disputa, a negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

11.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

11.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

11.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 
12.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 

último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas 

no item 3.3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certamente, mediante consulta ao e-fisco, PE-Integrado, Cadastro Nacional de Empresas 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

11. DA NEGOCIAÇÃO 
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Inidôneas e Suspensas (CEIS) e  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o 

efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em 

licitações e contratações do Estado de Pernambuco. 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

12.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 deste 

Edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o 

Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, 

de acordo com a ordem de classificação. 

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Anexo 

III do TR, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de 

aceitabilidade do preço e de sua habilitação. 

12.3. A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizados em formato editável para elaboração da sua 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, a qual será assinada por seu representante 

legal ou por procurador devidamente qualificado, contendo planilha orçamentária com a 

especificação dos quantitativos e custos unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, de 

acordo com as regras dispostas no tópico 3. do Termo de Referência (Anexo I). 

12.3.1. A proposta de preços adequada ao último lance deverá ser acompanhada, ainda, dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

12.3.1.1. Cronograma físico-financeiro de execução e desembolso, com parcelas mensais, de 

acordo com o modelo previsto no Anexo B do Termo de Referência. 

12.3.1.2. Composições de custos referentes aos preços unitários previstos na planilha 

orçamentária ou declaração, conforme modelo previsto no Anexo do Termo de 

Referência, de que a licitante anui com as composições de preços apresentadas pela 

Administração, nos termos do tópico 3. do Termo de Referência. 

12.3.1.3. Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, 

com indicação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, de 

forma separada para a construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos 

ou para a aquisição e transporte de material betuminoso, se houver, conforme 

modelo constante do Anexo ao TR, observando as diretrizes contidas no tópico 3. do 

Termo de Referência.  

12.3.1.4. Composição dos Encargos Sociais, conforme Anexo do TR e as diretrizes informadas 

no tópico 3. Termo de Referência.  

12.4. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 

da convocação do Agente de Contratação. 

12.5. O prazo de que trata o item 12.4 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do 

prazo originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de 

Contratação.   

12.6. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 
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12.7. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras 

suas propostas, declarações e atestados. 

12.8. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

12.9. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos 

encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no 

sistema. 

12.10. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 12.4, será 

desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

12.11. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para 

retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

12.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

 
13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas 

do Edital. 

13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Estado de Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise 

necessária, contratados para este fim. 

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou 

outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 

licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

licitante. 

13.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do 

seu valor global. 

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta 

ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem 

necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso. 

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o 

produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
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13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será 

corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço 

total. 

13.2.8. No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de quantidade e preço 

e a composição detalhada dos Preços Unitários prevalecerá a composição detalhada dos 

Preços Unitários. 

13.3. Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.3.1. Não serão admitidos, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de descrições genéricas. 

13.4. Os preços unitários constantes da planilha orçamentária (ANEXOS), com BDI, devem ser 

considerados os preços unitários máximos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) 

lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a negociação 

de que trata o item 11 ou após análise detalhada da proposta vencedora; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste 

Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo Agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas, 

mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 16 deste Edital;  

f) apresentem, na sua composição de preços, taxa de Encargos Sociais ou BDI inverossímil; 

g) na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e de BDI, deixarem de atender às 

legislações trabalhistas e tributárias e aos acordos coletivos de classe vigentes na data de 

elaboração do orçamento;  

h) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir 

à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

13.6.1. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante 

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

valor proposto. 

13.6.2. 13.6.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.6.3. 13.6.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução, se, em diligência realizada na forma do art. 40 do Decreto Estadual nº 

54.142, de 2021, não for demonstrada a exequibilidade da proposta 

13.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
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por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

13.8. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, 

ferramentas, transporte, frete, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, 

assistência médica, compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BDI - 

Bonificações e Despesas Indiretas, e tudo o mais que for necessário à completa execução do objeto 

contratual. 

13.9. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

13.10. A proposta terá suas composições de preços unitários analisadas e, se necessário, corrigidas 

segundo os critérios descritos a seguir: 

13.10.1. Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da 

licitante, sem a apresentação da respectiva justificativa técnica, será considerado aquele 

de menor valor atribuído. 

13.10.2. No caso de erro de multiplicação do preço unitário dos insumos pelos respectivos 

coeficientes, os produtos serão retificados. 

13.10.3. No caso de erro de somatório dos itens da composição, a adição será retificada. 

13.10.4. No caso de divergências entre os encargos sociais e as despesas fiscais apresentados pela 

licitante e aqueles efetivamente incidentes de acordo com o regime jurídico-tributário a 

que está submetida, será efetuada a correção de modo a prevalecer o regime jurídico-

tributário aplicável. 

13.10.5. No caso de o valor de desembolso máximo acumulado no período e o prazo máximo 

estabelecido para cada etapa não forem obedecidos pela licitante no Cronograma, o Agente 

de Contratação efetuará as devidas correções para adequação ao cronograma de 

referência. 

13.11. Uma vez efetuadas as correções conforme itens descritos acima, o preço unitário do serviço será 

corrigido, sendo também corrigido o preço da planilha de quantidade e preço. 

13.12. Após a análise das composições de preços unitários e constatada a necessidade de correção, o valor 

total da proposta será ajustado pelo Agente de Contratação, conforme procedimentos previstos 

abaixo:  

13.13. Caso a correção da proposta resulte em um valor menor do que o último lance, o Agente de 

Contratação notificará a licitante para que aceite o novo valor, sob pena de desclassificação. 

13.14. Caso a correção da proposta resulte em aumento do valor ofertado no último lance, a licitante será 

notificada para proceder ao ajuste e adequar a proposta corrigida ao seu lance final, sob pena de 

desclassificação. 

13.15. Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente 

de Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a 

ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, 

no mesmo prazo e condições do item 12.4, e realizarem a negociação de que trata o item 11, até a 

apuração de uma que atenda às condições editalícias. 

13.16. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 

8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de 

desclassificação. 

13.17. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 
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14.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital: 

14.2. Habilitação Jurídica: será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.2.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

14.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

14.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.2.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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14.3.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.3.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

14.3.9. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.3.10. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

14.3.11. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.4. Qualificação Técnica:   

14.4.1. Será exigida da empresa a comprovação de possuir em seu quadro permanente, 

profissional habilitado, de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por 

pessoas jurídicas de direito púbico ou privado, comprovando aptidão para o desempenho 

de obra ou serviço de características compatíveis com o objeto da contratação, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU e emitidas por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, a saber, manutenção predial e serviços de engenharia de pequeno porte em 

construção civil e estruturas de aço e concreto.  

14.4.2. Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico ou do translado 

emitido pelo CREA/CAU. As certidões de Registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de 

validade, comprovando atividade relacionada com o objeto da presente licitação. 

14.4.3. Qualificação Técnico-Profissional 

14.4.4. Comprovação de aptidão da licitante, pela execução de serviços compatíveis em 

características e prazos com o objeto da licitação, através de atestado(s) em nome do 

profissional, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando 

a aptidão da licitante para desempenho das seguintes atividades consideradas de elevada 

relevância técnica e valor significativo: 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 

REMOÇÃO, LAVAGEM, CARGA, RETELHAMENTO DE 

TELHAS CERÂMICAS E SUAS ESTRUTURAS DE MADEIRA M² 6.564,81 

FUNDO PREPARADOR PROMOTOR DE ADERENCIA M² 6.749,79 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. 

M² 
14.019,62 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PAREDES (02 DEMÃOS). 

M² 6.632,03 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

M² 
13.109,19 

REVISÃO EM COBERTA COM ESTRUTURA E TELHA 

METÁLICA 

M² 
2.314,70 

 

14.4.5. A remoção, lavagem, carga, retelhamento de telhas cerâmicas e suas estruturas de 

madeira, é um dos itens mais relevantes desse processo, onde todos os prédios juntos 

possuem uma área aproximadamente de 26.259,27 m², com isso a licitante deve ter uma 

comprovação técnico-profissional de no mínimo 25% desse total (6.564,81 m²), que garante 

uma confiabilidade ao órgão municipal; 

14.4.6. Os demais serviços relevantes e semelhantes ao item anterior, relacionados anteriormente 

neste TR, tem a mesma linha de raciocínio relatada onde o licitante deve ter comprovações 

técnico-operacionais que garante também uma confiabilidade ao órgão municipal. 

14.4.7. A comprovação da aptidão será feita por Certidão de Acervo Técnico - CAT expedida pelo 

CREA / CAU e por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente registrados na respectiva entidade de classe. 

14.4.8. A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira 

de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, 

contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum e, 

caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de 

futura contratação do profissional indicado. 

14.4.9. Para facilitar a análise do Agente de Contratação, é recomendável que a licitante destaque, 

nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu 

respectivo quantitativo. 

14.4.10. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

14.4.11. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo 

qualquer alegação ou recurso. 

14.4.12. Para fins de qualificação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar que possui, em 

seu quadro, na data de apresentação da proposta, profissionais de nível superior, ou 
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outro(s), devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, que conjuntamente atendam à 

habilitação mínima discriminada a seguir: 

14.4.13.1. Comprovação de disponibilidade, a qualquer tempo, em seu quadro de pessoa, 

de pelo menos:  

a) 01 (um) engenheiro civil;  

b) 01 (um) mestre de obra;  

c) 01 (um) eletricistas/encanadores;  

d) 02 (dois) pedreiros;  

e) 02 (dois) pintores;  

f) 04 (dois) ajudantes.  

14.4.13.2. A comprovação do subitem acima dar-se-á por meio de quaisquer dos 

seguintes documentos, conforme aplicação:  

a) Contrato social;  

b) Ficha de empregado;  

c) Contrato de trabalho;  

d) Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  

e) Contrato particular de prestação de serviços; ou  

f) Certidão do CREA/CAU (de quadro técnico).  

14.4.13. O quantitativo mínimo exigido justifica-se devido à necessidade de se atender a possíveis 

demandas paralelas em diversas localidades DA CONTRATANTE. Dessa forma, vê-se a 

exigência como razoável para garantir a exequibilidade contratual e a economicidade para 

a Administração (minimizando desperdícios de prazo e de materiais decorrentes de mal 

planejamento e baixa produtividade).  

14.4.14. A empresa deverá garantir a existência do efetivo mínimo mencionado no subitem durante 

todo o prazo de vigência contratual, devendo computar os gastos decorrentes no valor de 

sua proposta global, não sendo admissíveis alegações posteriores relacionadas.  

14.4.15. O efetivo mencionado não necessita ser disponibilizado em regime integral e exclusivo, 

todavia a empresa deverá garantir sua disponibilidade para fins de atendimento dos prazos 

contratuais.  

14.4.16. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham 

dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 

de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

14.4.17. Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 14.4.13.1. deverão participar da 

execução dos serviços objeto desta licitação, e só será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

14.5. Qualificação Econômico-Financeira:   

14.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista 

mais de um) da sede ou domicílio da licitante; 

14.5.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) de primeiro e segundo grau, da sede ou 

domicílio da licitante; 

14.5.1.2. A certidão descrita no item 14.5.1.1 somente é exigível quando a certidão 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BONITO, 

PERNAMBUCO  

 
Página 22 de 67  

negativa de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva 

expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

14.5.2. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez  Corrente, resultantes da aplicação 

das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante 

 

14.5.3. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá 

apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios 

sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de 

encerramento), devendo cumprir a qualificação em ambos os exercícios, salvo quando a 

licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos 

limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 

14.5.4. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

14.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante.  

14.6. Documentos complementares: 

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do 

órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021, 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 

14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com o modelo 
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estabelecido no Anexo II deste Edital. 

14.6.5. Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

conforme determinação da Lei Estadual nº 18.671/2024, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo II deste Edital. 

 

 

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) 

declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 

retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital 

de licitação. 

15.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às 

exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para que as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da 

inabilitação. 

 

 

 

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata 

acessível aos licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados 

à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do 

certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura 

do certame. 

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre 

fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo 

para saneamento da falha. 

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição 

ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas 

não previstas no Edital.  

16.4. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 

mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso. 

17.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

17.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 
direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

17.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 

(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

17.4. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

17.5. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 

superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.7. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema. 

17.7.1. Em tratando-se de matéria complexa, a Agente de Contratação poderá solicitar parecer à sua 

assessoria técnica ou jurídica para embasamento da sua decisão. 

17.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item 

ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

17.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora. 

17.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à 

autoridade competente para a homologação. 

 

 
18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de 

contrato, conforme modelo constante do Anexo IV. 

18.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 05 dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação.  

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 

contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

18.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contra-tado, 

deverá ser apresentada procuração, devidamente reconhecida em cartório, com poderes 

que habilitem o mandatário a assinar o instrumento. 

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos 

18. DO CONTRATO 
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exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver, nos termos 

do item 6.13. 

18.4. Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, 

a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de 

licitação e seja declarada uma nova adjudicatária. 

18.5. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco e PE Integrado, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e 

verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na 

licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade 

e anexando os documentos obtidos. 

18.6. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 18.4, mediante 

a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação.  

18.7. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 

proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, não represente 

quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

 

 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

19.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

19.2.1. advertência; 
19.2.2. multa; 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 
19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

 
 

 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

20.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

20.10. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Bonito/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.12. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através da sala da CPL sito na Rua Praça da Matriz, 

nº 69, Centro, nesta cidade, local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral do 

Edital, no horário das 07:00 às 13:00hs, sendo facultada a solicitação através do e-

mail:pregao@bonito.pe.gov.br, acessando o Portal da Transparência, através do site 

http://www.bonito.pe.gov.br/transparencia/ ou ainda no sitio www.bnc.org.br.  E no Portal 

Nacional de Compras Públicas – PNCP e no site oficial da Prefeitura Municipal de Bonito/PE.Os 

licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso 

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de 

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 

mencionado diploma legal. 

 

 
Anexo I Termo de Referência (com seus respectivos anexos); 
Anexo II                ETP – Estudo técnico Preliminar; 
Anexo III  Modelo de Proposta de Preços; 
 

Anexo IV  Minuta do Termo de Contrato; 
Anexo V Demais declarações. 

 
Bonito, 07 de  maio de 2026. 

 
 
 

 
 

LETÍCIA ELVIRA DIÓGENES CAVALCANTI 
Secretária de Infraestrutura 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada 

para prestação, sob demanda, de serviços de manutenção predial programada, não programada, 

serviços de readequações de ambientes internos e externos integrantes de toda a estrutura física 

dos prédios dos prédios vinculados a Secretaria de Educação do Município de Bonito/PE, nos locais 

indicados no Item 7 desse Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de se ofertar a todas as unidades do 

CONTRATANTE, a partir de demanda formalmente identificada, a realização de serviços de manutenção 

predial, serviços de engenharia de pequeno porte e adaptações em ambientes e instalações dentro de 

prazos razoáveis, com eficiência e economicidade. 

2.2 A inexistência, ineficácia ou inoperância de um programa de manutenções prediais racional 

provoca desgastes excessivos das partes e sistemas componentes das edificações, o que leva a maiores 

gastos e transtornos em maiores intervenções. 

2.3 Ademais, em virtude de recorrentes solicitações de alteração de layout para melhor atender 

aos membros, servidores e usuários das UNIDADES DO CONTRATANTE, torna-se indispensável a 

necessidade de um contrato para realização de pequenos serviços com readequação de ambientes, 

promovendo celeridade e economicidade para a Administração. 

2.4 Dessa forma, esse termo de referência visa, com esta contratação, proporcionar melhorias 

em relação ao procedimento de manutenção preventiva e corretiva, sobretudo em relação a não limitação 

do valor de cada ordem de serviço e ao melhor disciplinamento do escopo e da execução contratual. 

2.5 Entende-se que a manutenção predial civil e as adaptações de ambientes necessitam de 

mobilização de profissionais com capacitação técnica específica para a realização dos serviços, em tempo 

hábil, bem como a mobilização de supervisores capacitados, conforme o caso (encarregado, mestre e 

engenheiro). 

2.6 Entende-se ainda que manutenção predial trata-se de serviço comum de engenharia, 

conforme consta no Art. 3º inciso VIII, do Decreto Federal 10.024/2019 define: “serviço comum de 

engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do acompanhamento 

de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BONITO, 

PERNAMBUCO  

 
Página 30 de 67  

e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração 

pública, mediante especificações usuais de mercado”.  

2.7 Consoante as considerações anteriores, a presente contratação justifica-se pela 

necessidade de se poder, através da contratação de empresa especializada, avaliar, diagnosticar, prever, 

reparar e adequar, em tempo hábil, as questões inerentes à manutenção predial de toda a estrutura de 

prédios da Prefeitura. 

2.8 Quanto ao critério de julgamento de menor preço global, este beneficiará a Administração 

com economia de escala e, certamente, a contratação será economicamente mais vantajosa, atendendo 

ao preconizado pelo princípio da economicidade. Um possível fracionamento do objeto exigiria maior 

mobilização da máquina administrativa, bem como a multiplicação dos esforços necessários à gestão dos 

diversos contratos oriundos da adjudicação por itens, o que contrariaria o princípio da eficiência, norteador 

da atividade administrativa. 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 CARACTERÍSTICAS GERAIS 

3.1.1 A prestação dos serviços objeto desse Termo de Referência dar-se-á pelo regime de 

empreitada por preço unitário, a partir de demanda formalmente identificada, que emitirá uma Ordem 

de Serviço por demanda; 

3.1.2 Os custos unitários dos insumos e serviços necessários serão os constantes da tabela de 

referência SINAPI e/ou quantitativos existentes na planilha do ORSE/SE, porém convertidos para 

valores referenciados pela SINAPI - PE nessa ordem, vigentes à época da apresentação da proposta, 

acrescidos do desconto sobre a tabela e da taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), de 

percentual 22,88% (Planilha de composição em anexo). 

3.1.3 O pagamento dos serviços será realizado após recebimento e aceitação formal dos mesmos 

com ciência e confirmação da unidade solicitante, sendo vedado adiantamento de parcelas sob 

quaisquer alegações; 

3.1.4 As demandas serão formalizadas pela Fiscalização por intermédio da Secretaria de 

Infraestrutura para os casos de manutenções corretivas urgentes ou emergenciais, a critério da 

Administração, ou constarão do plano de intervenções programadas já previamente aprovado pela 

Administração; 

3.1.5 Quando solicitada, a CONTRATADA deverá elaborar estudos de soluções técnicas e 

elaboração de orçamentos para realização dos serviços; 

3.1.6 A CONTRATADA comprometer-se-á a realizar serviços que se fizerem necessários à 

escolha da solução mais viável para a Administração, independentemente das condições que estiver 
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passando, não sendo permitidas alegações de incapacidade operacional transitória para atendimento 

de tais solicitações. 

3.1.7 As soluções técnicas propostas e adotadas deverão ser sucintamente descritas no âmbito 

do processo e, sempre que disponíveis e economicamente viáveis, deverão ser adotadas alternativas 

sustentáveis; 

3.1.8 Os critérios de acessibilidade (NBR 9050) deverão ser fielmente observados e respeitados 

em todas as intervenções realizadas. 

3.1.9 Os percentuais de BDI detalhados deverão possuir estritamente as seguintes parcelas: 

Administração Central, Riscos, Seguros, Garantias, Despesas Financeiras, Remuneração Bruta (Lucro) e 

Impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB); 

3.1.10 Todos os custos de serviços se desdobrarão em uma parcela única que inclui MATERIAIS e 

MÃO DE OBRA. 

3.1.11 Nenhuma parcela do BDI, poderá ser apresentada com percentual irrisório ou zerado, por 

ensejar cenário de insegurança econômica da contratação. 

3.1.12 O CUSTO UNITÁRIO dos serviços será obtido a partir do somatório dos custos unitários dos 

insumos e dos serviços auxiliares utilizando-se a Tabela de Referência. Este catálogo discrimina todas as 

parcelas integrantes dos serviços, incluindo insumos e composições auxiliares, permitindo o cômputo de 

maneira inequívoca das parcelas componentes referentes a Materiais e à Mão de Obra; 

3.1.13 O CUSTO TOTAL dos serviços será obtido multiplicando-se os CUSTOS UNITÁRIOS pelo 

quantitativo em mesma unidade de medida, que deverá ser apurado in loco ou sobre plantas e demais 

elementos de projetos ou estimativas técnicas, sendo admissível a conversão de unidades de medida, desde 

que detalhado o processo de cálculo empregado; 

3.1.14 O PREÇO FINAL de cada Serviço será o somatório dos custos totais dos serviços 

necessários, observados os descontos na tabela e BDI. 

3.1.15 Os serviços deverão ser realizados de maneira devidamente programada, levando-se em 

consideração os horários de funcionamento unidades, atendendo à legislação, normas técnicas e resoluções 

em vigor, e deverão ter seu orçamento e especificações técnicas aprovados pela Administração. 

3.1.16 A CONTRATADA deverá possuir capacidade plena para realização, com qualidade, de 

serviços concomitantes, em diferentes localidades, independentemente do porte e complexidade dos 

serviços, não sendo permitidas alegações subjetivas de quaisquer naturezas, tais como suposta dificuldade 

inerente aos serviços ou dificuldades na alocação e no deslocamento de mão de obra. 

3.1.17 As manutenções corretivas programadas são aquelas consignadas em programa de 

manutenção elaborado pela ADMINISTRAÇÃO e aprovado pela fiscalização, do qual constarão rotinas e 

datas previstas para intervenção nas unidades. 
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3.1.18 As manutenções corretivas não programadas são aquelas de caráter emergencial, que não 

podem aguardar para serem executadas dentro das visitas constantes no programa de manutenção predial 

programada. Incluem todas as necessidades de intervenção que, de alguma forma, possam colocar em risco 

a integridade física dos usuários dos imóveis ou o patrimônio DA CONTRATANTE ou de terceiros, ou 

mesmo venham acarretar prejuízos importantes ao desempenho das atividades profissionais dos usuários 

dos imóveis. 

3.1.19 Os serviços de engenharia de pequeno porte referem-se aos serviços que ensejam maiores 

estudos quanto à sua execução, assim entendidos, por exemplo, problemas estruturais, coberturas, 

infiltrações por percolação de águas e outras ocorrências que fujam às rotinas de manutenção programada. 

3.1.20 As readequações de ambientes consistem em mudanças decorrentes de mudanças de 

layout, para melhoria dos ambientes, funcionalidade, acessibilidade, etc. 

3.1.21 Os serviços poderão ser executados em qualquer imóvel do CONTRATANTE, atual ou futuro, 

conforme seja constatada sua necessidade, mediante envio de Ordem de Serviço; 

3.1.22 A Ordem de Serviço, somente poderá ser emitida, havendo os seguintes documentos: 

Documento comprobatório da formalização da demanda (e-mail, carta ou outro expediente oficialmente 

válido) que permita identificar o local e a necessidade; 

3.1.23 O plano de manutenções nas edificações, será elaborado pelo CONTRATANTE, deverá ser 

apresentado a CONTRATADA e aprovado pela Fiscalização. 

3.1.24  Para as demandas a serem executadas em outras localidades que não a sede do município, 

poderá, a critério da Fiscalização, ser necessária realização de visita prévia para definição do escopo dos 

serviços. 

3.1.25 A necessidade de deslocamento para vistoria e levantamento inicial dos serviços será 

avaliada pela Fiscalização, podendo ser dispensada a critério da mesma; 

3.1.26 Serão por conta da CONTRATADA os custos para deslocamento para levantamentos e 

supervisão dos serviços, a ser realizado pelo responsável técnico da empresa; 

3.1.27 Os custos referentes à alimentação, seguro, EPI, ferramentas e transporte da mão de obra já 

fazem parte do custo horário oficialmente publicado nas tabelas de referência, não sendo, portanto, objeto 

de questionamentos futuros; 

3.1.28 Correrá por conta da CONTRATADA as despesas referentes ao deslocamento de seus 

profissionais, caso opte por deslocar mão de obra comum de outras localidades em vez de contratar na 

região. 

 

3.2 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 

3.2.1 A CONTRATADA deverá atender a todas as solicitações da Administração, referentes aos 

serviços de manutenção predial e adequações que por ventura vierem a ser necessários; 
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3.2.2 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da Formalização de Demanda, emitida pelo CONTRATANTE, com confirmação de 

recebimento; 

3.2.2.1 Em casos específicos, a critério da Administração e conforme a natureza e a complexidade 

da demanda, a Formalização poderá ser acompanhada de plantas, especificações, catálogos, croquis, fotos, 

orçamento prévio e demais documentos que se fizerem necessários, os quais deverão ser observados pela 

CONTRATADA na elaboração do orçamento; 

3.2.2.2 Caso os complementos mencionados no subitem anterior, por limitações técnicas, não 

possam ser enviados anexos à Formalização de Demanda, serão disponibilizados para retirada na 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

3.2.2.3 Na hipótese de FATURA apresentado pela CONTRATADA não ser aprovado pelo gestor do 

contrato, a empresa deverá realizar as adequações necessárias conforme solicitado e no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas; 

3.2.3 Ficará a cargo do gestor a análise dos pagamentos ou de eventual solicitação realizada pela 

empresa; 

3.2.4 Nos termos do item anterior, poderá ser concedido maior prazo para início dos serviços 

referentes a objetos que possuam maior complexidade técnica ou cujos itens principais não existam nas 

tabelas de referência aceitas nesse documento; 

3.2.5 Fica a cargo do gestor a análise de solicitação realizada pela empresa acerca da necessidade 

de prazos maiores para o início da execução dos serviços referentes a objetos que possuam maior 

complexidade técnica ou cujos itens principais não existam em abundância no varejo; 

3.2.6 Nas condições estabelecidas nesse Termo, a CONTRATADA deverá prestar serviços nas 

edificações indicadas, com fornecimento de todos os insumos, necessários para a boa e perfeita execução 

dos serviços, tais como: mão de obra, materiais, ferramentas, utensílios, EPI's, máquinas e equipamentos; 

3.2.7 Os tipos de serviços a seguir, bem com outros serviços descritos nas tabelas de referência, 

deverão obrigatoriamente fazer parte do rol de serviços prestados pela CONTRATADA: 

3.2.7.1 Instalações elétricas: instalação ou substituição de cabos e fios condutores da rede de 

alimentação ou de distribuição, tomadas, interruptores, disjuntores, luminárias, reatores, holofotes, 

lâmpadas, soquetes, eletrocalhas suspensas, eletrodutos embutidos, derivações de distribuição, 

aterramentos, quadros elétricos, painéis de proteção ou comando, infraestrutura e instalação; Como 

referência, os cabos condutores devem ser da marca Prysmian ou equivalente técnico de 1ª linha e os 

conduítes da marca Tigre ou equivalente técnico de 1ª linha; 

3.2.7.2 Instalações hidro sanitárias: instalação, reparos ou troca de louças sanitárias, ferragens, 

válvulas, torneiras, registros, conexões, ralos, mangueiras, engates e tubulações de alta e baixa pressão 

(ferro fundido, aço PPL ou galvanizado, PVC e cobre), boias, bombas de sucção, bombas de recalque 
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(submersas ou não), gaxetas, desentupimentos de tubulações, retirada de vazamentos, reparos em redes 

de águas pluviais, execução de novos pontos de água fria; Como referência as louças e metais devem ser 

da marca Deca ou equivalente técnico de 1ª linha e os dutos da marca Tigre ou equivalente técnico de 1ª 

linha. 

3.2.7.3 Carpintaria, serralheria e vidraçaria: manutenção, instalação, adaptação ou troca de 

esquadrias de madeira, de aço, de alumínio e de PVC, batentes, portas e acessórios, ferragens, lambris, 

divisórias, forros removíveis, estruturas de madeira ou metálica de telhados, telhas, calhas, rufos, 

condutores de águas pluviais, vedações, suportes dos condicionadores de ar, corrimãos de escadas, 

guarda corpos, grades, proteções metálicas, instalação de vidros (baguete ou massa) em caixilhos, portas, 

portões, móveis de madeira e aço, elementos metálicos de fixação de tubos (berços) em alvenarias, 

recuperação de esquadrias danificadas, troca de rolamentos, trincos, fechaduras, peças de movimentação; 

3.2.7.4 Obras civis: alvenarias estruturais ou de fechamentos, chapiscos, emboços, rebocos, reparos 

de fissuras em alvenarias, em reservatórios e caixas d’água, em elementos estruturais de concreto armado, 

substituição de telhas, aplicação de argamassas e telas de reforço em frestas externas e internas, retirada 

de infiltrações e seus tratamentos, paredes divisórias de gesso acartonado ou de chapas cimentícias com 

estruturas metálicas, forros de gesso acartonados, forros de placas, elementos estruturais de concreto 

armado ou metálicos, como referência as argamassas cimentícias devem ser da marca Quartzolit Weber, 

ou equivalente técnico; 

3.2.7.5 Acabamentos, revestimentos e pinturas: assentamento de revestimentos de pisos e de 

paredes, rodapés, azulejos, cerâmicas, e afins, granitos, mármores e outras pedras, juntas de dilatação de 

qualquer natureza, soleiras, rejuntes, enquadramentos, acabamentos em geral, impermeabilizações, 

fórmicas, carpetes, mármores, granitos, tacos de madeira; preparo de superfícies, aplicação de fundos 

seladores, resinas, massas corridas, texturas, em madeiras, elementos metálicos ou alvenarias, em todos 

os casos acima deverão ser observados os materiais existentes, objetivando manter um bom nível de 

padronização, como referência as cerâmicas devem ser da marca Porto Belo ou equivalente técnico e as 

tintas e massas devem ser da marca Coral ou equivalente técnico; 

3.2.7.6 Urbanização: alambrados, meios-fios, pavimentação em geral, muros de fechamento, muros 

de arrimo, objetivando manter um bom nível de padronização; 

3.2.8 O CONTRATANTE, após detectar a necessidade, fará a solicitação dos serviços a serem 

executados, por meio da Secretaria de Infraestrutura ou Divisão de Engenharia 

3.2.9 Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência mencionados, o custo será 

apurado por meio de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS E/OU PESQUISA DE MERCADO (JUNTO A NO 

MÍNIMO 3 (TRÊS) FORNECEDORES), submetendo-a à apreciação e aprovação da Fiscalização, que 

deverá verificar a veracidade das informações prestadas. 
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3.2.10 O período para execução dos serviços será, em regra, de segunda a sexta-feira das 7 às 18 

horas e, a critério da Administração, nos sábados, das 7 às 12 horas. Qualquer alteração do horário 

determinado para a execução dos serviços, deve ser solicitada previamente à fiscalização que avaliará o 

caso; 

3.2.11 A critério da fiscalização ou em casos de comprovada urgência, os serviços deverão ser 

executados em horários noturnos, feriados, sábados a partir das 12 horas e nos domingos durante o dia 

inteiro (após prévia determinação do fiscal/gestor do contrato); 

3.2.12 É vedada à CONTRATADA a cobrança de parcelas remuneratórias referente a serviços 

extraordinários (hora extra) e/ou adicional noturno, quando da execução de serviços em períodos que 

possam ensejar o pagamento dos acréscimos mencionados a seus funcionários. Todos os custos com 

pessoal deverão ser suportados pela CONTRATADA; 

3.2.13 Os serviços deverão ter supervisão permanente do preposto e do engenheiro, responsável 

técnico, da CONTRATADA, que deverá registrar fotograficamente e anotar todas as ocorrências 

relacionadas aos mesmos, em caderno diário, sempre dando ciência à Fiscalização; 

3.2.14 Para que seja liberada a entrada de pessoal a qualquer dependência dos prédios da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá encaminhar solicitação prévia e escrita para o respectivo 

fiscal/gestor; 

3.2.15 Na apresentação das planilhas orçamentárias para pagamentos, deverão ser observados os 

seguintes requisitos: 

a) Para a execução de reparos quando não houver a necessidade de fornecimento de materiais, 

deverá ser cobrado o valor correspondente tão somente à mão de obra; 

b) Os orçamentos deverão estar acompanhados da memória de cálculo utilizada pela empresa, 

para conferência dos quantitativos pela fiscalização; 

c) Os orçamentos deverão estar acompanhados da memória fotográfica anterior e posterior a 

execução dos serviços, para conferência da fiscalização; 

3.2.16 A CONTRATADA deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços executados, dando 

por eles total garantia, sendo que a execução dos serviços deverá ser orientada por profissional habilitado 

com registro ou visto no CREA ou CAU. 

3.2.17 A CONTRATADA deverá, ainda, utilizar equipamentos adequados e obedecer aos critérios 

de segurança recomendados; 

3.2.18 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade 

pela execução dos serviços ora contratados, salvo se expressamente autorizada pelo CONTRATANTE; 

3.2.19 Qualquer dano causado pelos funcionários da firma CONTRATADA aos móveis, 

equipamentos e instalações do prédio deverá ser perfeitamente sanado pela referida empresa no menor 
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tempo possível, ou no máximo, até a conclusão dos serviços, caso o dano não tenha sido reparado, o 

CONTRATANTE estimará o seu valor e o reterá das faturas a serem pagas pelos serviços prestados; 

3.2.20 Todos os materiais e equipamentos usados na execução dos serviços especificados deverão ser de 

primeira linha, e antes do início dos trabalhos, devem ser aprovados pelos respectivos fiscais/gestores 

indicados pelo CONTRATANTE; 

3.2.21 Todo o material descartável ou resíduo (sujeira, pó, restos de materiais, entulho, etc.) acumulado 

pela execução dos serviços deverá ser imediatamente acondicionado e transportado para fora das 

dependências dos prédios, pela CONTRATADA. O CONTRATANTE deverá providenciar a destinação 

para local apropriado, com caçambas específicas para este fim, se necessário for, não será permitido 

o acúmulo de resíduos em qualquer local da edificação, o que pode ensejar a correspondente glosa 

do valor a ser pago pelo CONTRATANTE; 

3.2.22 Todas as ocorrências consideradas relevantes deverão ser registradas em livro próprio denominado 

Diário de Serviços, sob a tutela do profissional designado pela empresa para ser o responsável técnico; 

3.2.23 Todos os materiais que forem utilizados como equivalentes técnicos dos especificados neste Termo 

de Referência deverão ser submetidos à aprovação do respectivo fiscal/gestor, que poderá rejeitá-lo 

sempre que julgar não atender aos requisitos da qualidade exigidos nestes serviços; 

3.2.24 Todo serviço que estiver sendo executado fora das especificações fornecidas pela fiscalização, 

deverá ser imediatamente paralisado, somente após a realização das devidas ações corretivas, 

devidamente aprovadas pela fiscalização, é que o serviço em questão poderá voltar a ser executado; 

 

3.3 DA SOLICITAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.3.1 A prestação dos serviços contratados se dará mediante emissão prévia de ordem de serviços que 

deverá consignar, dentre outros, os seguintes dados: 

a) O número da OS, de maneira sequencial, por ano, ex.: 001/2022; 

b) A especificação se a OS é emergencial ou não; 

c) A data e o horário da solicitação; 

d) A duração e as datas de início e término previstas para o serviço; 

e) O local da execução do serviço; 

f) A descrição do serviço; 

3.3.2 As ordens de serviços serão encaminhadas pela Administração, por meio de e-mail para a (s) conta 

(s) indicada (s) pela CONTRATADA, ou pessoalmente mediante a entrega de uma via da O.S. 

impressa ao funcionário da CONTRATADA, designado para receber as ordens de serviços do fiscal e 

providenciar sua execução; 

3.3.3 O tempo para a execução das ordens de serviço será contado a partir da confirmação do recebimento 

da mensagem; 
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3.3.4 Caberá à CONTRATADA a consulta constante da conta de e-mail para manter-se atualizada em 

relação à emissão das ordens de serviços; 

3.3.5 As ordens de serviços serão emitidas pelo Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou 

necessidade do serviço, com o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas 

em: 

3.3.5.1 Ordens de serviços emergenciais – Definem-se como emergenciais os serviços que, a critério da 

fiscalização, não possam esperar e que devem ser executados em curto intervalo de tempo, pois a 

demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos 

usuários das instalações: 

a) As providências com relação às ordens de serviços marcadas como emergenciais deverão ser 

iniciadas/verificadas no mesmo dia do recebimento, a partir da confirmação de recebimento da 

respectiva mensagem; 

b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, 

limitando-se ao prazo fixado na ordem de serviço, objetivando minimizar os transtornos/prejuízos 

causados aos usuários, para tanto, a CONTRATADA deverá providenciar, com antecedência, kits de 

ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos emergenciais, especialmente na 

área hidráulica/sanitária; 

c) A demora para dar início ou concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de 

ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional será passível 

de sanção administrativa por inobservância aos termos vinculantes do instrumento convocatório; 

3.3.5.2 Ordens de serviços – Definem-se como ordens de serviços os demais serviços de manutenção e 

serviços de engenharia de pequeno porte que não necessitem de atendimento extraordinário ou 

imediato: 

a) As ordens de serviços serão precedidas da análise, pela fiscalização, dos serviços solicitados, 

emitida pela CONTRATANTE, devendo ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

o recebimento da solicitação. Nos casos que a Administração julgar necessário, só será emitida ordem de 

serviço, mediante orçamento prévio; 

b) A fiscalização poderá fixar prazos maiores para a início e conclusão dos serviços quando houver 

notória complexidade dos serviços solicitados ou os serviços e/ou materiais requeridos não figurarem nas 

tabelas de referência, de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por uma 

dessas tabelas, devendo os custos serem aferidos pela média de preços do mercado; 

c) A CONTRATADA deverá concluir os serviços dentro do prazo para a conclusão da ordem de 

serviço, que será avaliado pelo fiscal; 

d) A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em 48 (quarenta e oito) horas, após a 

emissão da ordem de serviço; 
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e) A pedido da fiscalização ou para atender solicitação da CONTRATADA, devidamente justificado, 

poderá ser ampliado o prazo para início e/ou conclusão da ordem de serviço. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS TOTAL ESTIMADO DA 

CONTRAÇÃO (COM BDI) 

Realização, sob demanda, de manutenção predial programada 

e não programada (urgente ou emergencial), serviços de 

readequações de ambientes internos e externos nas 

edificações atuais e futuras de propriedade ou de uso do 

MUNICÍPIO DE BONITO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo planejamento, administração, 

fornecimento de materiais, mão de obra, ferramentas e 

equipamentos próprios ou manuais, proteção de mobiliário e 

equipamentos ou alugados, portáteis existentes, limpeza e 

recomposição de partes afetadas, abrangendo todos os serviços e 

insumos que constarem das Tabelas de Referência, 

deslocamentos prévios, bem como outros serviços que se façam 

necessários, ainda que não constantes dos sistemas de referência 

mencionados, ajustados às especificidades do projeto e 

justificados pela Administração, nos locais relacionados no Termo 

de Referência, com comprovação na contratação de ter em seus 

quadros de pessoal, o mínimo de profissionais de acordo com este 

Termo, devendo ainda manter pessoal indicado de prontidão para 

atendimento das demandas dentro do prazo, mesmo que em 

concomitância de serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.182.648,45 (três milhões, cento 

e oitenta e dois mil, seiscentos e 

quarenta e oito reais e quarenta e 

cinco centavos) 

 

Os serviços, em linhas gerais, compreendem: elaboração e execução de plano de intervenções nos sistemas 

de fechamento, vedação, cobertura, drenagem, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas, sanitárias e 

pluviais; emassamentos, pinturas, alvenarias, coberturas, calhas, rufos, pingadeiras, chapins, alambrados, 

gradis, pavimentos, forramentos, esquadrias, vidraçarias, estruturas metálicas ou de concreto, demolições, 

reforços e recomposições para realização de serviços, montagem, desmontagem, ajustes, manutenção, 

lubrificação de portas, janelas, divisórias e suas partes e acessórios; e demais serviços necessários à plena 

utilização dos imóveis atuais e futuros DA CONTRATANTE, que não ensejem aumento de área edificada. 
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As especificidades do objeto e da execução contratual encontram-se descritas no Item 3 desse Termo de 

Referência. 

Exclui-se do presente objeto a realização de: 

Manutenção preditiva e preventiva nas instalações lógicas das edificações, por não integrarem escopo 

desta contratação; 

Manutenção corretiva em instalações elétricas e hidráulicas das unidades prediais quando estas 

estiverem inerentemente dissociadas de serviços de engenharia de pequeno porte e de readequações de 

ambientes; 

Manutenção em elevadores de passageiros; 

Manutenção em aparelho de ar condicionado tipo split e central (exceto sua infraestrutura elétrica e 

drenagem). 

Os serviços em instalações elétricas e de comunicação (lógica) que forem necessários em intervenções de 

serviços de engenharia de pequeno porte e readequações de ambientes poderão ser executados no âmbito 

dessa contratação, vez que não se tratam de manutenções corretivas ou preventivas, mas de 

readequações necessárias à adaptação dos ambientes ou de modernização de instalações. 

Trata-se de serviços comuns, de baixa complexidade, que permitem a realização do certame por meio da 

modalidade Pregão. 

f) VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura e terá eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

O presente contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente 

pela autoridade competente: 

Prestação regular dos serviços; 

Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação; e 

A CONTRATADA não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estados, Municípios 

ou deste órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 

g) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a homologação do certame 

licitatório, caso se efetive a contratação. 

O pagamento será efetuado de forma mensal, havendo necessidade da CONTRATADA e com a aprovação 

DO CONTRATATANTE, haverá pagamentos em prazo menor, a partir da apresentação da fatura, da 

correspondente nota fiscal/fatura, atestada pela autoridade competente, boletim de medição atestado pelo 

engenheiro fiscal, CNO e arrecadações referentes ao período da medição, Certidão Negativa de Débitos 
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relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, bem como a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da 

apresentação da fatura e respectivo empenho; 

A empresa vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu CNPJ, 

ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de serviços. 

As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos (as) somente pela unidade gestora 

do contrato ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a data e a hora do seu 

recebimento. 

Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal/fatura correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da CONTRATANTE, o nome do Banco a ser creditado, 

o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES deverá apresentar junto a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada pela contratada após a conclusão 

total da prestação dos serviços faturados, sob pena de incorrer em multa. 

Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no 

subitem 5.2 passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa. 

Todos os pagamentos serão submetidos a aprovação da fiscalização. 

O CONTRATANTE reterá na fonte todos os Impostos e Contribuições, relativas a tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos em todas 

as legislações vigentes. 

A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

apresentou a documentação na fase de habilitação. 

 

h) PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, 

contado a partir da data do recebimento definitivo dos serviços e, para os materiais empregados pelo prazo 

ofertado pelo fabricante. 

Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços que apresentarem 

defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, mesmo que fabricantes. 

Tratando -se de vício oculto, o prazo acima iniciará no momento em que ficar evidenciado o defeito. 
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i) DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Os locais de prestação de serviços serão listados abaixo, com suas respectivas áreas cobertas e locais. 

ITEM LOCAL LOCALIZAÇÃO 
ÁREA COBERTA 

(M2) 

1 ESC. MUN. PAULO VIANA DE QUEIROZ AV. JOAQUIM NABUCO, S/N 2.310,70 

2 ESC. MUN. ZÉ CARIOCA 
1ª TV. AGAMENON 

MAGALHÃES, Nº 60 
1.120,50 

3 ESC. MUN. ARTUR TAVARES DE MELO RUA ABDIAS VILAR, S/N 1.101,00 

4 
 

ESC. MUN. ARLINDO CAVALCANTI 

 

RUA DR. JOÃO CÂNCIO DE 

MELO, S/N 

300,00 

5 
ESC. MUN. MARIA DO CARMO 

COELHO DE MELO 

LOT. CAMARATUBA - VILA 

DA COHAB 
1.720,00 

6 
ESC. MUN. BENJAMITA CARDONA 

PEREIRA 
VILA DA COHAB S/N 490,00 

7 
ESC. MUN. CICERO FRANKLIN 

CORDEIRO 
RUA HAVAÍ, Nº 500 1.077,29 

8 CRECHE MUN. TIO LÓ RUA FÉLIX PORTELA S/N 365,58 

9 
CRECHE MUL. LIVIA SOARES 

CARNEIRO LEÃO 

LOTEAMENTO ARLINDO 

CAVALCANTI 
670,00 

10 
ESCOLA MUN. JOSÉ CABRAL DE 

SOUZA VIANA 
SÍTIO BOA VISTA 54,30 

11 
ESCOLA MUN. MANOEL DE QUEIROZ 

DE LIMA 
ESTREITO DO NORTE 782,00 

12 
ESCOLA MUN. PAULO VIANA DE 

QUEIROZ (AB) 

RUA QUIRINO RODRIGUES, 

N° 85 - ALTO BONITO 
297,67 

13 CRECHE MUL. PEDRO MURILO 
LOTEAMENTO AGROVILA – 

ALTO BONITO 
1.260,22 

14 ESCOLA INTERMEDIÁRIA JOÃO XXIII 
RUA CORONEL TIBÚRCIO, 

S/N ALTO BONITO 
1.761,30 

15 
ESCOLA MUN. MANOEL MARCELINO 

DE LIMA 
SÍTIO IMBIRIBEIRA 56,00 

16 ESCOLA MUN. JOSÉ PEDRO SOARES SÍTIO RODEADOR 1.075,75 

17 ESCOLA MUN. MANOEL BATISTA DE SÍTIO QUILONGÁ 224,75 
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LIMA 

18 
ESCOLA MUN. DR. ANTONIO PORTELA 

JUNIOR 
SÍTIO CARRILHO 269,10 

19 
ESCOLA MUN. MENELAU COELHO DE 

ARAUJO 
SÍTIO PAPAGAIO 174,35 

20 ESC. MUN. JOSÉ MARIANO DA SILVA SÍTIO MUCURI 214,10 

21 ESC. MUN. DOM HELDER CÂMARA SÍTIO GUARETAMA 218,17 

22 ESC. MUN. BERNARDO SAYÃO SÍTIO COLÔNIA 676,18 

23 ESC. MUN. BARRA AZUL ENGENHO BARRA AZUL 303,00 

24 ESC. MUN. PENDANGA ENGENHO PENDANGA 159,25 

25 
ESC. MUN. MARIA JOSÉ DE SOUZA 

LEÃO 
ENGENHO SERRO AZUL 240,00 

26 
ESC. MUN. ALBERTO CABRAL DE 

ESPÍNDOLA 
SÍTIO RIACHÃO 672,99 

27 ESC. MUN. JOSÉ PIAULINO DE MELO DISTRITO DE BENTIVI 1.734,91 

28 
ESC. MUN. NOSSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO 
SÍTIO PARÁ 188,65 

29 ESC. MUN. ENGENHO MOSCOU ENGENHO MOSCOU 160,83 

30 QUADRA PAULO QUEIROZ AV. JOAQUIM NABUCO, S/N 1.077,00 

31 QUADRA DO JOÃO XXIII 
RUA CORONEL TIBÚRCIO, 

S/N ALTO BONITO 
1.208,10 

32 QUADRA MANOEL DE QUEIROZ ESTREITO DO NORTE 604,50 

33 QUADRA DO BERNARDO SAYÃO SÍTIO COLÔNIA 977,56 

34 QUADRA DO ARTHUR TAVARES RUA ABDIAS VILAR, S/N 979,40 

35 QUADRA ESCOLA CICERO FRANKLIN RUA HAVAÍ, Nº 500 400,60 

36 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
RUA CEL. JOSÉ COELHO, 

S/N 
539,60 

37 ANTIGA BIBLIOTECA 
RUA DR. ESMERALDINO 

BANDEIRA, S/N 
220,20 

38 CENTRO CULTURAL 
AV. DR. ALBERTO DE 

OLIVEIRA, S/N 
573,72 

 

3.4 Prédios fora dessa lista só poderão ser beneficiados caso os mesmos tenham ou vão ter algo 

vinculado a secretaria de educação do município do Bonito – PE. 
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4. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 

4.1 Todos os serviços e insumos orçados pela CONTRATADA para execução das ordens de 

serviço serão faturados com base nos itens constantes das tabelas de referência a que se refere o item 

3.1.2. 

4.2 No caso da impossibilidade de uso das Tabelas supracitadas, poderá realizada pesquisa de 

mercado conforme estabelecido no subitem 3.2.10, acrescido dos descontos e BDI correspondente; 

4.3 A CONTRATADA deverá apresentar faturas mensais, ou até quinzenais se autorizada pela 

CONTRATANTE, correspondentes ao somatório das ordens de serviço e das ordens de serviço 

emergenciais concluídas no mês anterior, junto com os documentos de recebimento emitidos pelos fiscais 

nos quais atesta a efetiva realização dos serviços; 

4.4 Após a efetiva aprovação (aceite) pelo respectivo fiscal do contrato, as faturas serão 

encaminhadas ao setor competente para pagamento, conforme subitem 5.2; 

4.5 A Taxa de Encargos Sociais de Contingência Mínima sobre a mão de obra deverá ser 

considerada como DESONERADA, isto é, de 113,84% (cento e treze inteiros e oitenta e quatro décimos por 

cento) para horistas e 70,11% (setenta inteiros e onze décimos por cento) para mensalistas, conforme tabela 

de referência, não sendo permitida qualquer compensação; 

4.6 Nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de determinada demanda 

afeto ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas de referência, de modo que os respectivos 

orçamentos não possam ser referenciados por uma destas tabelas, admitir-se-á o fornecimento dos itens 

correspondentes pela CONTRATADA, observando-se as seguintes condições: 

a) Relacionamento dos itens demandados, na planilha própria de orçamentos do 

contrato, em conjunto pelo fiscal do contrato e pela CONTRATADA; 

b) Formada a planilha de itens, a CONTRATADA apresentará o orçamento necessário 

para aprovação, que será avaliado pela CONTRATANTE, conforme previsão contida no subitem 

3.2.10; 

4.7 Concluído o serviço, no ato do recebimento, para fins de verificação da compatibilidade dos 

itens utilizados aos relacionados no orçamento autorizado, no que tange às quantidades e à qualidade, 

poderá o fiscal exigir da CONTRATADA as faturas e/ou notas fiscais dos materiais; 

Para cada serviço deverá ser apresentado a planilha de custos formada de composições referentes a 

cada serviço, no caso de um determinado serviço não possuir uma composição, deverá ser apresentada em 

separado uma composição específica criada, com base na tabela de referência, para avaliação da 

fiscalização, tais documentos devem seguir o seguinte padrão: 

Tabela de Serviços formada pelos serviços e composições 

   
 

  PLANILHA DE SERVIÇOS Nº 
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1.1 . É vedado à CONTRATADA fornecer qualquer material ou executar serviço sem a anuência 

prévia do fiscal, caso isso venha a ocorrer, o pagamento do serviço e do material utilizado na sua execução 

ficará a critério da aprovação do respectivo fiscal, condicionado à existência de disponibilidade orçamentária. 

 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas; 

OBRA:   
 

LOCAL:   
 

Item 
Referência 

de Preço 

Discriminação dos 

serviços 
Unid. Quant. 

Custo 

Unitário 
BDI 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.0   Serviços Preliminares           

                

2.0   Infra-estrutura           

                

3.0   Superestrutura           

                

4.0   Coberta           

                

5.0   Esquadria           

                

6.0   Revestimento           

                

7.0   Piso           

                

8.0   Pintura           

                

9.0   Instalações elétricas           

                

10.0   Instalações Hidro-

sanitárias       

  

  

                

11.0   Diversos           

                

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 
                  

-    
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2.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos da Lei n° 

14.133/21; 

2.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos e outros; 

2.4 Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências dos locais de 

serviços devidamente identificados; 

2.5 Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos prédios que não imediatas ao trabalho; 

2.6 Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 

2.7 Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, 

assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização desses; 

2.8 Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos serviços 

oriundos da contratação; 

2.9 Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

2.10 Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 

serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 

2.11 Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, a prova de 

Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas devidamente atualizados; 

2.12 Manter sempre atualizados, neste Tribunal, respectiva razão social, CNPJ, endereço e 

telefone; 

2.13 Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a empresa a ser 

contratada de suas responsabilidades contratuais; 

2.14 Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 

2.15 Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das dependências 

das obras; 

2.16 Refazer, no prazo de 2 (dois) dias úteis, os serviços que, a critério do CONTRATANTE e por 

responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos necessários ou não estejam em 

conformidade com as especificações deste termo; 

2.17 Submeter ao CONTRATANTE a relação dos empregados credenciados a prestarem os 

serviços, comunicando, por escrito, caso haja alguma alteração no quadro de responsáveis pelos serviços, 

objeto desse contrato; 
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2.18 Indicar, no mínimo, um número de telefone, fac-símile e um endereço eletrônico (e-mail) pelo 

qual deseja receber as comunicações do CONTRATANTE, devendo acusar pelo mesmo meio de 

comunicação, o recebimento em até 1 (uma) hora após a transmissão; 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo Chefe da Divisão de Fiscalização de 

Engenharia, da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, e na sua ausência pelo seu substituto, que vier a 

ser nomeado, a quem caberá: 

3.1.1 Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 

prestadora de serviços; 

3.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 

permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências dos locais 

de serviços; 

3.1.3 Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por 

pessoas não habilitadas; 

3.1.4 Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

3.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

3.1.6 Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou 

por outro motivo que justifique tal medida; 

3.1.7 Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial 

quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais; 

3.1.8 Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente; 

3.1.9 Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos 

ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA; 

3.1.10 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços; 

3.1.11 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de 

habilitação exigidas neste Termo de Referência; e 

3.1.12 Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que dispõe sobre 

normas e procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Será exigida da empresa a comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional 

habilitado, de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de um 

ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito púbico ou privado, 
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comprovando aptidão para o desempenho de obra ou serviço de características compatíveis com o objeto 

da contratação, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU e emitidas por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, a saber, manutenção predial e serviços de engenharia de pequeno porte em construção civil e 

estruturas de aço e concreto. 

Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico ou do translado emitido 

pelo CREA/CAU. As certidões de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de validade, comprovando atividade 

relacionada com o objeto da presente licitação. 

 

4.1 CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL (PARA FINS DE HABILITAÇÃO) 

Comprovação técnico-profissional: comprovação de aptidão da licitante, pela execução de serviços 

compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, através de atestado(s) em nome do 

profissional, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a aptidão da 

licitante para desempenho das seguintes atividades consideradas de elevada relevância técnica e valor 

significativo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 

REMOÇÃO, LAVAGEM, CARGA, RETELHAMENTO DE 
TELHAS CERÂMICAS E SUAS ESTRUTURAS DE 
MADEIRA 

M2 6.564,81 

FUNDO PREPARADOR PROMOTOR DE ADERENCIA M2 6.749,79 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 

M2 14.019,62 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE PAREDES (02 DEMÃOS).  

M2 6.632,03 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

M2 13.109,19 

REVISÃO EM COBERTA COM ESTRUTURA E TELHA 
METÁLICA 

M2 2.314,70 

 

• A remoção, lavagem, carga, retelhamento de telhas cerâmicas e suas estruturas de madeira, é um 

dos itens mais relevantes desse processo, onde todos os prédios juntos  possuem uma área 

aproximadamente de 26.259,27 m², com isso a licitante deve ter uma comprovação técnico-profissional de 

no mínimo 25% desse total (6.564,81 m²), que garante uma confiabilidade ao órgão municipal; 

• Os demais serviços relevantes e semelhantes ao item anterior, relacionados anteriormente neste TR, 

tem a mesma linha de raciocínio relatada onde o licitante deve ter comprovações técnico-profissionais que 

garante também uma confiabilidade ao órgão municipal. 

Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que não 

tenha se originado de contratação. O(s) atestado(s) deverá (ão) conter, explicitamente, todos os dados 
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necessários à comprovação das características e quantitativos dos serviços executados, além das datas de 

início e término das obras. As exigências relativas à qualificação técnica foram interpretadas em consonância 

com o disposto no art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente com os demais dispositivos infraconstitucionais, 

de modo a possibilitar a ampla participação de competidores interessados em contratar com a Administração, 

assegurar a economicidade da contratação e garantir, sempre que possível, o tratamento isonômico. 

A comprovação da aptidão será feita por Certidão de Acervo Técnico - CAT expedida pelo CREA / 

CAU e por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados 

na respectiva entidade de classe. 

A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho, 

no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação de serviços, 

celebrados de acordo com a legislação civil comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por 

meio de compromisso formal de futura contratação do profissional indicado. 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso. 

Comprovação de disponibilidade, a qualquer tempo, em seu quadro de pessoa, de pelo menos: 

• 01 (um) engenheiro civil;  

• 01 (um) mestre de obra; 

• 01 (um) eletricistas/encanadores; 

• 02 (dois) pedreiros; 

• 02 (dois) pintores; 

• 04 (dois) ajudantes. 

A comprovação do subitem acima dar-se-á por meio de quaisquer dos seguintes documentos, 

conforme aplicação: 

• Contrato social; 

• Ficha de empregado; 

• Contrato de trabalho; 

• Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

• Contrato particular de prestação de serviços; ou 

• Certidão do CREA/CAU (de quadro técnico). 

O quantitativo mínimo exigido justifica-se devido à necessidade de se atender a possíveis demandas 

paralelas em diversas localidades DA CONTRATANTE. Dessa forma, vê-se a exigência como razoável para 

garantir a exequibilidade contratual e a economicidade para a Administração (minimizando desperdícios de 

prazo e de materiais decorrentes de mal planejamento e baixa produtividade). 

A empresa deverá garantir a existência do efetivo mínimo mencionado no subitem durante todo o prazo 

de vigência contratual, devendo computar os gastos decorrentes no valor de sua proposta global, não sendo 
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admissíveis alegações posteriores relacionadas. 

O efetivo mencionado não necessita ser disponibilizado em regime integral e exclusivo, todavia a 

empresa deverá garantir sua disponibilidade para fins de atendimento dos prazos contratuais. 

5. ENTREGA DA OBRA 

No caso de serem constatadas imperfeições, por ocasião do recebimento da obra, a construtora deverá 

corrigi-las, correndo por conta da mesma todo ônus decorrente. A obra será recebida e aceita quando estiver 

completamente concluída e verificada pela Fiscalização o fiel cumprimento dos projetos, especificações e 

normas de serviço. 

6. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

No julgamento das propostas para identificar a respectiva vencedora, será feito conforme as diretrizes 

e especificações adotadas no Edital deste respectivo processo. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções seguiram a mesma linha de raciocínio do item 12, onde serão estabelecidas no Edital 

deste respectivo processo. 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em caso de divergências entre as informações existentes no Projeto e Memorial Descritivo com as 

constantes nas Planilhas Orçamentárias, deverão prevalecer às informações da Planilha Orçamentária. 

Quaisquer informações adicionais ou dúvidas referentes à execução dos serviços deverão ser 

dirimidas junto à Prefeitura Municipal do Bonito. 

Os funcionários da CONTRATADA deverão trabalhar com fardamento, cujo o modelo deverá ser 

submetido à aprovação da fiscalização da Secretaria de Infraestrutura. 

CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos serviços; 

A CONTRATADA assumirá integral e exclusiva responsabilidade por todos os danos diretamente e/ou 

indiretamente causados a Secretaria de Infraestrutura ou a terceiros, decorrentes da execução das 

obras/serviços ora contratados, ainda que tais reclamações e pretensões sejam resultados de atos de seus 

prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas encarregadas da execução dos serviços, quando 

praticados com dolo ou culpa; 

Na hipótese da execução dos serviços contratados ultrapassarem o prazo de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta, sem que a culpa recaia sobre a CONTRATADA, os preços contratuais poderão 

ser reajustados, obedecendo ao Índice Nacional da Construção Civil – INCC, fornecido pela FGV – Fundação 

Getúlio Vargas. 

O reajuste será calculado da seguinte formula: 

R= (Ii – I0)/ I0 x V  

Onde: R= Valor da parcela de reajustamento procurado; 
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Ii= Índice do mês da execução dos serviços; 

I0= Índice do mês da data de elaboração do orçamento; 

V= Valor a preços iniciais do contrato a ser reajustado. 

Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário da proposta, o reajuste será 

calculado de acordo com o ultimo índice conhecido, cabendo a correção de cálculo quando publicado o 

índice correto. 

A empresa vencedora deverá apresentar garantia de execução do contrato no valor de 5% (cinco por 

cento) do valor global contratado, mediante uma das modalidades previstas na Lei nº 14.133/21, que deverá 

estar vigente durante todo o período do contrato; 

Será admitida a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

 

________________________________ 

LETÍCIA ELVIRA DIÓGENES CAVALCANTI 
Secretária de Infraestrutura 

 

 

________________________________ 

AUGUSTO VICTOR SILVA CAMPOS 
Engenheiro Civil 

CREA-PE 181418005-2 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BONITO, 

PERNAMBUCO  

 
Página 51 de 67  

ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1.INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e tem como objetivo 
apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, neste ato favorecendo a população através da Manutenção dos Prédios 
Vinculados a Secretaria de Educação do Município de Bonito. 
1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
1.3. Diante da necessidade de regulamentação do planejamento, execução e gestão de atas e contratos 
firmados pela Prefeitura Municipal de Bonito, com o objetivo de assegurar os atributos finalísticos do 
processo de contratação pública, como os da eficácia, eficiência, efetividade, celeridade, economicidade, 
através de procedimentos que salvaguardem os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da probidade administrativa, da publicidade, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
segregação de funções, da motivação, da segurança jurídica, desenvolvimento nacional sustentável e da 
competitividade, de modo proporcional e razoável, que regulamenta o artigo 18 e seguintes da Lei nº14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
1.4. Busca-se assegurar a viabilidade técnica e econômica, na futura contratação do serviço de engenharia 
para realizar os serviços de manutenção predial programada, não programada, serviços de 
readequações de ambientes internos e externos integrantes de toda a estrutura física do prédios dos 
prédios vinculados a Secretaria de Educação do Município de Bonito/PE  
1.5 Além disso, este estudo servirá como base para a elaboração do Termo de Referência, caso a solução 
proposta se mostre viável, buscando organizar a forma de apresentação dos itens considerados obrigatórios, 
seguindo, dentro do possível, como referência, a ordem disposta no parágrafo primeiro do art.18 da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

 
2.1. O presente estudo técnico preliminar objetiva apresentar uma solução viável, destinada a auxiliar a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, na contratação de empresa que executa os serviços de manutenção 
predial programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e externos 
integrantes de toda a estrutura física do prédios dos prédios vinculados a Secretaria de Educação do 
Município de Bonito/PE.  
2.2 O serviço será prestado em diversos prédios vinculados a Secretaria de Educação do município de Bonito 
– PE. 
2.3. A Secretaria envolvida, enquanto entidade superior, reconhece a importância de garantir a regularidade, 
continuidade, funcionalidade e universalização dos prédios vinculados a Secretaria de Educação. 
2.3. Nesse contexto, a contratação de empresa de serviços engenharia para Manutenção dos Prédios 
vinculados a Secretaria de Educação no Município de Bonito – PE, é uma demanda imprescindível. Uma 
vez que, tal iniciativa é vital para a educação pública, pois a interrupção das atividades escolares para realizar 
grandes intervenções na estrutura física dos prédios trazem inúmeros prejuízos a comunidade escolar do 
município, com a realização de manutenções adequadas, minimizamos os riscos. 
 
2.4. JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DE FASES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (ART. 17, § 1º, 
DA LEI Nº 14.133/2021) 
 
Considerando a natureza do objeto – a contratação de serviços de munutenção predial –, que se reveste de 
certa complexidade e é essencial para a educação pública, e diante do vasto rol de documentos de 
qualificação técnica, econômico-financeira e trabalhista exigidos no edital, a Administração opta, com 
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fundamento no art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, por inverter as fases do certame. 
 
Dessa forma, a fase de Habilitação precederá a fase de apresentação de propostas e de lances. Tal medida 
excepcional é motivada pela busca da máxima eficiência e pela mitigação de riscos, conforme detalhado a 
seguir: 
 
1. Racionalidade Administrativa e Foco na Capacidade Executória: A análise da documentação de 
habilitação para este certame é a etapa mais crítica e trabalhosa, envolvendo a verificação minuciosa de 
atestados de capacidade técnica e a saúde financeira das licitantes. Seria contrário ao princípio da eficiência 
despender tempo e recursos públicos na análise de propostas e na condução de uma fase de lances com 
empresas que, posteriormente, poderiam ser inabilitadas por não possuírem a qualificação mínima. A 
inversão garante que apenas as empresas com expertise comprovada avancem para a disputa de preços, 
otimizando o trabalho da Comissão de Contratação. 
 
2. Garantia da Qualidade e Adequação da Proposta: A inversão de fases assegura uma verificação prévia 
da qualificação, experiência e qualidade dos potenciais contratados. Este procedimento é benéfico pois 
garante que a competição por preços ocorrerá apenas entre licitantes que já demonstraram ter capacidade 
para atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. Isso evita a "mácula 
no preço", ou seja, propostas artificialmente baixas de empresas que não teriam condições técnicas de 
cumprir o contrato, o que poderia levar a uma disputa de lances irreal e prejudicial à Administração. 
 
3. Segurança e Mitigação de Riscos Contratuais: A contratação de uma empresa sem a devida qualificação 
para um serviço essencial como a manutenção dos prédios da Educação representa um risco elevado de 
má execução, interrupção do serviço e, consequentemente, grave prejuízo educacional. Ao habilitar 
previamente as concorrentes, a Administração Pública reduz drasticamente o risco de celebrar um contrato 
com uma empresa que não possui a expertise necessária, "visando a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros para que a proposta selecionada gere de fato o resultado esperado e a 
contratação mais vantajosa". 
 
4. Alinhamento com a Jurisprudência e os Princípios Licitatórios: A decisão de inverter as fases, embora 
excepcional, encontra amparo na busca pela proposta mais vantajosa em seu sentido mais amplo, que não 
se resume apenas ao menor preço, mas à combinação de preço e capacidade de execução. O Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do RE 1.188.352, já validou a constitucionalidade da inversão de fases, 
desde que devidamente motivada, por entender que a medida é compatível com os princípios da eficiência 
e da economicidade. 
 
Conclusão da Justificativa: A inversão das fases, no presente caso, não é um mero formalismo, mas uma 
ferramenta de gestão estratégica para assegurar que o critério de julgamento (menor preço) seja aplicado 
entre concorrentes que efetivamente possuem as condições técnicas, operacionais e financeiras para 
executar um serviço de alta complexidade e de indiscutível interesse público. Assim, a disputa ocorrerá após 
a análise da habilitação, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta dentre as 
empresas qualificadas. JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DE FASES DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO (ART. 17, § 1º, DA LEI Nº 14.133/2021) 
 

3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
3.1. Para realização da Manutenção dos prédios vinculados a Secretaria de Educação do Município de 
Bonito – PE se faz necessário realizar o Termo de Referência, para garantir a correta prestação do serviço, 
bem assim, para que se possa auferir o custo do serviço de engenharia. 
3.2. Ato contínuo, se faz necessário a construção do Termo de Referência, bem assim, realização de 
certame, modalidade Concorrência Eletrônica, com ficto de se obter o menor valor. 
3.3. Isto porque, a administração pública não tem contingente e nem pessoal para realizar o serviço, de 
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maneira direta. 
3.4. A empresa a ser contratada precisa atuar no ramo de engenharia, ser cadastrada no CREA, possuir 
arcervo técnico e expertise para prestação do serviço que será contratado. 
3.5 A Administração deverá contrartar a empresa que ofertar o menor  orçamento para prestação do servico, 
desde que ela atenda ao ato convocatório. 
 

4. REFERÊNCIA PARA REALIZAR OS PROJETOS 

 
4.1. Para atender a necessidade da presente demanda, se faz necessário, ter o termo de referência do 
serviço, com a apresentação de valores de referência, considerando as Tabelas oficiais e cotações de preço 
quando necessário. 
4.2. Considerando que há no mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização deste tipo 
de serviço, é possível, como mencionado acima, realizar uma Licitação para contratação e prestação do 
serviço em questão, tendo em vista a ausência de contingente e pessoal para execução do serviço de 
maneira direta pela Administração. 
4.3. O levantamento de preço deve ser realizado pela administração, mediante feitura do termo de referência, 
bem assim, das respectivas planilhas orçamentarias, que deverão observar os valores de referência e todas 
as exigências do Termo de Compromisso. 
Estimativa de quantitativo e valores estimados 
4.6. O custo do serviço de engenharia será obtido mediante elaboração dos projetos executivos e planilhas 
orçamentária, que serão confeccionados com base nas tabelas oficiais, a ser realizado pela Secretaria de 
Infraestrutura 
4.7. Tais estimativas deverão observar as previsões orçamentárias do Município. 
 

5. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 

 
5.1. No caso da contratação do serviço de engenharia, deverá haver um único licitante vencedor que ficará 
responsável por realizar o serviço de engenharia, de maneira integral e sem poder subcontratar outra 
empresa. 
 

6.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
6.1. No caso em tela não existe em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a 
interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 
 

7.POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
7.1. Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes desta contratação. 

 

8. ALINHAMENTO COM PCA 

 
8.1. No caso em tela, é evidente o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 
entidade, identificando a previsão no Plano de Contratação Anual. 
 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
9.1. As contratações públicas devem buscar resultados positivos para a administração, devem ser apontados 
os resultados pretendidos, bem assim, nos prazos e condições previstos no Termo de Referência. 
9.2. Deverá ainda ser utilizado material e técnicas de qualidade para se obter um serviço adequado, pelo 
menor preço. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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a) Realização do Termo de Referência; 
b) Confecção do Edital; 
c) Parecer jurídico; 
d) Realização do Certame; 
e) Firmamento do Contrato; 
f) Expedição do termo de início de obra; 
g) Realização de Medições; 
h) Vistoria na obra por parte da Secretaria e pelo fiscal da obra; 
i) Realização dos pagamentos, considerando as medições; 
j) Recebimento da obra. 

 

11.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
11.1. Nesse sentido, com base nas informações levantadas, concluímos que o melhor   a ser referenciado 
para a contratação que seguirá, deverá respeitar as conclusões descrita neste ETP, em especial, os 
requisitos mínimos da contratação e descrição da solução aqui mencionada, com fundamento na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
11.2.  Entendemos que a contratação é viável, com base neste Estudo Técnico Preliminar, submetendo-o à 
superior análise e aprovação da Administração. 

 
 
 
 
 

VINICIUS MANOEL DE SOUZA SANTOS 
Engenheiro Civil 

Secretaria de Infraestrutura 
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  ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$  (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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PREÂMBULO 

Aos     de   de   , a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Administrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº   .  .  /   -  , em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  /  
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2026 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2026  

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada para prestação, sob demanda, de serviços de manutenção predial 
programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e externos integrantes de 
toda a estrutura física do prédios dos prédios vinculados a Secretaria de Educação do Município de Bonito/PE, 
Pernambuco. 

 
VALOR CONTRATUAL 
R$ ............ ( ............... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:   /  /   
FINAL:  /  /   

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº   . . / -  
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsável Contratante….., CPF nº  . . -  

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº   . . / -  
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsável Contratado….., CPF nº  . . -  

 
FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 
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1.1 – O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação, sob 
demanda, de serviços de manutenção predial programada, não programada, serviços de readequações de 
ambientes internos e externos integrantes de toda a estrutura física do prédios dos prédios vinculados a Secretaria 
de Educação do Município de Bonito/PE, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

 
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (. ............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de   /  /   e encerramento em   /  /  , 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

 
6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, fornecido 
pela FGV – Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.1 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.  
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.11 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.12 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.13 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

 

 
8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Bonito/PE deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.23 - O fornecimento de link de internet será contínuo, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

 
11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

 
14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), em caso de obras, ou até 50% (cinquenta 
por cento), no caso de reformas, do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

 
17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bonito/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Bonito(PE),  de  de   

 
 

 
PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 
 

 

NOME: NOME: 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ASSINATURAS 
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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

 
A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos 
neste Edital: 
 
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade 
licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021; 
 
DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 
aplicáveis ao objeto da presente licitação; 
 
DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 
 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

  

ANEXO V 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

 
 

 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penas da lei e para os fins dispostos 

neste Edital, DECLARA que conhece o local onde serão realizados os serviços e tem conhecimento de todas 

as condições físicas, do grau de complexidade e de suas peculiaridades, bem como de todos os dados e 

elementos que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, a elaboração da proposta e a completa 

execução do objeto desta licitação. Dessa forma, está ciente de que não caberá futura alegação de 

desconhecimento das condições do local do serviço. 

 
 
 
 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

  

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA 

O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

 
 

 

Eu, Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ 

SSP/_________ e CPF nº_________, na qualidade de responsável técnico da empresa 

_____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 

DECLARO, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação referentes ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

____/2026 e seus anexos. 

 
 
 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 


